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A 
doença cardiovascular na idade procriativa não 

é muito frequente, calcula-se que de 1 a 3% das 

mulheres em idade procriativa têm cardiopatia. 

Apesar dessa prevalência relativamente baixa, as 

complicações cardiovasculares são a principal causa de 

mortalidade materna indireta, isto é, causa não obsté-

trica, em países desenvolvidos e em desenvolvimento. 

Já as doenças hipertensivas são responsáveis por uma 

proporção elevada das causas de mortalidade materna 

direta no Brasil e em países em desenvolvimento. De 

acordo com a ONU, a mortalidade materna caiu cerca 

de 44% no período de 1990-2015. Dos nove países que 

conseguiram alcançar a meta de redução em pelo menos 

75% desse índice, dois são países de língua portuguesa: 

Timor Leste e Cabo Verde. Os demais países em desen-

volvimento tiveram progressos, mas não alcançaram 

essa meta. A mortalidade materna sempre foi consi-

derada um dos melhores indicadores de saúde de uma 

população e, por isso, a grande importância de ações 

que promovem a melhora desse marcador (1-3).

Não levando em consideração a hipertensão arterial, 

as valvulopatias de etiologia reumática ainda são as 

cardiopatias mais presentes nas séries brasileiras e 

em países como Moçambique. Entretanto, dados popu-

lacionais ainda são escassos em populações de línguas 

portuguesas, com publicações isoladas ou citações em 

relatórios de saúde pública dos oito países de língua 

portuguesa (Angola, Brasil, Cabo Verde, Guiné-Bissau, 

Moçambique, Portugal, São Tomé e Príncipe e Timor 

Leste). Além das cardiopatias adquiridas, a melhora dos 

tratamentos das cardiopatias congênitas, especialmente 

o cirúrgico, vem propiciando o aumento do número 

de mulheres com cardiopatias congênitas em idade procriativa. Esse cenário aumenta o desafio do cuidado 
com essas pacientes durante a gravidez e lactação. A 

evidência científica rigorosa, usual para aprovação de 
tratamentos fora da gestação, isto é, demonstrada por 

ensaios clínicos usando grupos controle, randomizados 

e duplo cegos são praticamente inexistentes para esse 

grupo de pacientes. Assim, a evidência de efetividade e 

segurança do uso de medicações no período gravídico 

e de lactação habitualmente são avaliadas ex post facto, isto é, um número de crianças após serem identificadas 
com um defeito congênito não usual, vai ser relacionada 

ao uso da droga durante a gestação. A investigação sobre 

teratogenicidade é sempre retrospectiva, pois está 

sujeita a muitos fatores de confusão, como a infecção 

intrauterina ou doenças maternas. Apesar de todas as 

exposições, apenas 2 a 3% de todas as anomalias congê-

nitas estão relacionadas à exposição a drogas (1,4,5).

Em fevereiro deste ano a publicação de Halpern et 

al. no JACC (6) apresentou de forma didática e orga-

nizada, dados atualizados sobre o uso de drogas nas 

várias formas de cardiopatias que podem necessitar 

tratamento no período da gravidez e amamentação. Apesar de todas as dificuldades que este tema envolve, 
os autores reuniram 168 referências atualizadas. O artigo é de grande relevância para todos os profissio-

nais envolvidos na atenção a essas pacientes, isto é, 

cardiologistas, obstetras, neonatologistas e médicos de 

cuidados primários.

Após o desastre da talidomida, o FDA categorizou 

as medicações quanto ao risco de teratogenicidade em 

classes ABCDX e, por cerca de mais 30 anos essa classi-ficação foi utilizada na escolha de medicações cardio-

vasculares na gestação e sujeita a muitas interpretações errôneas. Em 2015, essa classificação foi substituída por 
uma nova regra: Pregnancy and Lactation Labeling Rule 

(PLLR) (4,7,8) onde textos completos das informações 

sobre uso das medicações, não só na gestação como 
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também na lactação, tornaram as informações mais 

claras e, consequentemente, menos confusas. Os autores 

relatam inicialmente as alterações cardiovasculares e far-

macocinéticas durante a gravidez e lactação e informam 

as bases atualizadas e mais consistentes sobre o uso das 

medicações cardiovasculares. Em seguida, abordam o 

tratamento da maioria das cardiopatias e síndromes clí-

nicas cardiovasculares que necessitam do uso de drogas 

nesse período de forma sumária, mas bem abrangente. 

O artigo menciona também cardiopatias atuais como 

aquelas mulheres que engravidam após transplante car-

díaco e o uso de medicações que mudaram a mortalidade 

das grávidas portadoras de hipertensão pulmonar. 

A clareza da ilustração presente no artigo, que de 

maneira singela, conseguiu reunir as melhores infor-

mações sobre a segurança de drogas cardiovasculares 

na gravidez, lactação e no tratamento de cardiopatias 

fetais. A ilustração é de grande utilidade a todos os pro-fissionais da área de atuação, na escolha de substâncias 
mais seguras (6,8).

A maioria dos países de língua portuguesa se encontra 

dentro do conceito de países em desenvolvimento ou 

recentemente industrializados. Essa publicação sobre 

um tema diretamente relacionado a saúde materna e da 

criança é de grande relevância para nossos países que 

ainda lutam para melhoria dos índices de desenvolvi-

mento social. Sabidamente cerca de 32% das cardiopatas 

que engravidam usam medicações durante a gestação, 

por isso são bem-vindas as publicações de qualidade 

que ajudem no cuidado das gestantes cardiopatas (9).
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